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Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE GARANTIA CONTRA-
TUAL

Convocamos o representante legal da empresa LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA a comparecer na Sede 
da Administração Central do CEETEPS, localizada na Rua dos 
Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de Licitações, São Paulo/SP, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente 
à publicação do ato no Diário Oficial do Estado, no período das 
09h às 12h e das 14h às 17h, para APRESENTAR garantia contra-
tual conforme subitem 13.1 do item 13 do edital, relacionada ao 
Contrato 132/2023, Processo nº 2022/36495, Pregão Eletrônico 
nº 007/2023, que tem por objeto PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E DEMAIS SERVIÇOS.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$42.289,41 (quarenta e dois mil, duzentos e oitenta e 
nove reais e quarenta e um centavos), equivalente a 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da contratação correspondente a 12 
(doze) meses, em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 
33 (trinta e três) meses, a contar da data da assinatura do con-
trato, que se refere aos 15 (quinze) meses segundo a Cláusula 
Terceira – Da Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses 
de acordo com o Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta 
do Termo constante no edital, que corresponde o total de 1.004 
(um mil e quatro) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS
 Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento
 Retificação do D.O.E. de 05/04/2023
No Edital 001/2023 - Bolsas de Pós-Doutorado para Pes-

quisadoras e Pesquisadores Negros, no item 4.1, leia-se o link 
correto para o formulário de inscrição: https://docs.google.com/
forms/d/e/1FAIpQLSdlubkEudGriYEjSRQhb7zShfsKiYaeisZg049Q
giLG9lgsIQ/viewform?usp=sf_link

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS – EESC/USP
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO 

SELETIVO – 2023/2º SEMESTRE
PROGRAMA DE ENGENHARIA MECÂNICA –
MESTRADO, DOUTORADO e DOUTORADO DIRETO
A fim de atender a solicitação da Comissão Coordenadora 

de Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica (CCP/
PPGEM) da Escola de Engenharia de São Carlos, da Universi-
dade de São Paulo, a Fundação Universitária para o Vestibular 
(FUVEST) ficará responsável pela organização e aplicação 
do processo seletivo para o Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Mecânica (PPGEM), nas modalidades de Mestrado, 
Doutorado e Doutorado Direto para o segundo semestre 2023.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Poderá participar do processo seletivo o candidato que 

completar a Graduação até a data de matrícula no curso de 
Pós-Graduação.

1.2. O candidato poderá se inscrever em uma das seguintes 
áreas de concentração: (i) Aeronáutica; (ii) Dinâmica e Mecatrô-
nica; (iii) Projeto, Materiais e Manufatura; e (iv) Termociências e 
Mecânica de Fluidos.

1.3. Aos egressos dos referidos cursos serão outorgados o 
título de Mestre ou de Doutor em Ciências, Programa de Enge-
nharia Mecânica, com a indicação da área de concentração em 
que o aluno efetuou sua matrícula.

1.4. A realização do processo seletivo será coordenada pela 
CCP/PPGEM, com apoio da FUVEST.

2. DAS VAGAS
2.1. Serão oferecidas 30 vagas para o Curso de Mestrado, 

30 vagas para o Curso de Doutorado e 10 vagas para o Curso 
de Doutorado Direto, na modalidade de ampla concorrência.

2.2. Serão oferecidas outras 6 vagas para o Curso de 
Mestrado, 6 vagas para o Curso de Doutorado e 2 vagas para o 
Curso de Doutorado Direto, na modalidade de ações afirmativas, 
destinadas aos candidatos autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas, com observância do item 3.2.

2.3. As vagas, em cada curso, são destinadas aos candida-
tos que atenderem às condições do item 8. deste edital e que 
tenham, obrigatoriamente, realizado o exame de ingresso.

3. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS
3.1. A comprovação dos(as) candidatos(as) PPI ou PCD se 

dará nos seguintes termos:
a) candidatos(as) pretos(as) e pardos(as), mediante auto-

declaração, sendo considerado apenas o fenótipo, excluídos 
critérios de genética e ascendência;

b) candidatos(as) indígenas, mediante autodeclaração e 
apresentação de certidão expedida pela Funai quanto ao per-
tencimento a uma nação indígena;

c) candidatos(as) com deficiência grave, conforme Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, de 2015, mediante apresentação de 
laudo médico.

3.2. As vagas não ocupadas no Programa de Ações Afirmati-
vas não poderão ser oferecidas como vagas regulares.

3.3. Para disputar vagas nos termos deste item, os interes-
sados deverão manifestar seu interesse no campo próprio do 
sistema de inscrição no site da FUVEST, até o final do período 
de inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O período de inscrição para este processo seletivo 

ocorrerá das 12h00 do dia 09/05/2023 até as 12h00 do dia 
02/06/2023.

4.2. A inscrição será efetuada através do preenchimento 
da ficha de cadastro para inscrição no processo seletivo, dis-
ponível no site da FUVEST (https://www.fuvest.br/ em “Área 
do candidato”).

4.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento 
e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital, em relação às quais não poderá ser alegado des-
conhecimento. É dever do candidato certificar-se de que todos 
os campos estão preenchidos e de que toda a documentação 
requerida foi anexada.

4.4. No ato da inscrição os candidatos devem, obrigato-
riamente:

4.4.1. Indicar o nível em que pretende concorrer: mestrado, 
doutorado ou doutorado direto;

4.4.2. Fazer autodeclaração, quando for o caso;

bem como apresentar manifestação nos termos do Art. 18, 
§1°, II da PORTARIA ARTESP n° 109 de 06/10/2022." (ARTESP-
-EXP-2023/05004).

“O Diretor de Operações decide pelo não acolhimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativas à Notificação NOT.
DOP.0080/17, conforme DI.DOP.0033/23 e que seja imposta à 
C.A.R.T. S/A, a penalidade de MULTA, nos termos do Anexo 11 do 
Edital de Concorrência Pública Internacional n° 004/2008, Alínea 
B.2, item 2, Grupo ARTESP II, Nível ARTESP C.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art.44, ambos da 
Lei Estadual n. º 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias. (Processo 
ARTESP n° 025.219/2017 – Protocolo n° 369.870/17).

Concedo à C.A.R.T. S/A, vistas e extração de cópias concer-
nente à NOT.DOP.0080/17. (Processo ARTESP n° 025.219/2017 
– Protocolo n° 369.870/17).

O Diretor de Operações aplica à E.C.R S/A, a pena de MULTA 
prevista nos termos do Anexo 11 do Edital de Concorrência 
Pública Internacional N° 03/2016, Tabela de Classificação de 
Infrações e Valores de Multa, Alínea A.1, Item 13, Grupo ARTESP 
II, Nível ARTESP D, conforme TAP.DOP.0062/23. Processo Admi-
nistrativo n° 040.464/2020 - Protocolo ARTESP nº 504.410/2020.

O Diretor de Operações aplica à E.C.R S/A, a pena de MULTA 
prevista nos termos do Anexo 11 do Contrato de Concessão nº 
0352/ARTESP/2017, Tabela de Classificação de Infrações e Valo-
res de Multa, Alínea C, Item 11, Grupo ARTESP I, Nível ARTESP D. 
(por equipamento), conforme TAP.DOP.0064/23. Processo Admi-
nistrativo n° 029.437/2018 - Protocolo ARTESP nº 407.692/2018.

O Diretor de Operações aplica à C.S.A.B. S/A, a pena de 
MULTA prevista nos termos do Anexo 01 do Termo Aditivo Modi-
ficativo TAMC/2006/01, Item 4, Alínea B.2, Item 2, Grupo ARTESP 
II, Nível ARTESP C, Conforme TAP.DOP.0081/23. (Processo n° 
029.991/2018 – Protocolo ARTESP n° 412.417/18).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E 
LOGÍSTICA
 3º CHAMAMENTO PÚBLICO
DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA - DPL
Diretor de Procedimentos e Logística da ARTESP, no uso 

de suas atribuições legais, considerando que a permissionária 
VIAÇÃO LUWASA LTDA não está operando a linha suburbana 
entre Novo Horizonte e Catanduva (Autos 5915/DER/68) e para 
que concomitantemente sejam adotadas providências quanto 
à substituição da empresa prestadora do serviço de transporte 
intermunicipal de passageiros:

Considerando ainda que o transporte de passageiros é 
serviço essencial, não podendo, pois, sofrer solução de continui-
dade e, considerando, finalmente, as disposições do inciso II do 
Artigo 17, concomitante com o Artigo 24, ambos do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto nº 29.913/89, RESOLVE:

1) CONVOCAR empresas interessadas que operam no 
Serviço REGULAR e/ou no serviço de FRETAMENTO, para que, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 
apresentem junto à ARTESP manifestação formal acerca de seu 
interesse em operar a referida linha, sob o regime de autoriza-
ção, em caráter emergencial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, prorrogáveis uma única vez por igual período;

2) Os veículos disponibilizados para a operação emergencial 
devem atender as especificações técnicas do serviço suburbano 
convencional e demais parâmetros estabelecidos pela regula-
mentação vigente;

3) As manifestações de interesse deverão ser encaminhadas 
para o e-mail: tc4@artesp.sp.gov.br

4) As informações complementares serão fornecidas junto 
à ARTESP – Diretoria de Procedimentos e Logística – Regional 
TC4 Araraquara, à Rua Castro Alves, nº 1271 - Prédio 3 – Jardim 
Santa Lúcia – Araraquara – SP.

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE GARANTIA CON-
TRATUAL

Convocamos o representante legal da empresa AMBIENTAL 
HIGIENIZADORA SERVICOS GERAIS ADMINISTRATIVOS LTDA 
- ME a comparecer na Sede da Administração Central do CEE-
TEPS, localizada na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo 
de Licitações, São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados do dia subsequente à publicação do ato no Diário 
Oficial do Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 
17h, para APRESENTAR garantia contratual conforme subitem 
13.1 do item 13 do edital, relacionada ao Contrato 130/2023, 
Processo nº 2022/40480, Pregão Eletrônico nº 008/2023, que 
tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO 
E CONSERVAÇÃO PREDIAL.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$ 35.847,02 (trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e 
sete reais e dois centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da contratação correspondente a 12 (doze) meses, 
em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 
8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 18 
(dezoito) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 15 (quinze) meses segundo a Cláusula Terceira – 
Da Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta do Termo 
constante no edital, que corresponde o total de 547 (quinhentos 
e quarenta e sete) dias.

Salientamos que, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado, no momento da assinatura do Contrato e 
do Termo de Ciência e Notificação, a empresa convocada deverá 
apresentar a Declaração de Atualização Cadastral do represen-
tante responsável pela assinatura no sistema “Cadastro Corpo-
rativo TCESP – CadTCESP”, disponível no Portal de Sistemas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (doravante TCESP), 
através do endereço https://www.tce.sp.gov.br/.

CONVOCAÇÃO APRESENTAÇÃO DE GARANTIA CONTRA-
TUAL

Convocamos o representante legal da empresa AMBIENTAL 
HIGIENIZADORA SERVICOS GERAIS ADMINISTRATIVOS LTDA - 
ME a comparecer na Sede da Administração Central do CEETEPS, 
localizada na Rua dos Andradas, 140 – 4º Andar - Núcleo de 
Licitações, São Paulo/SP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tados do dia subsequente à publicação do ato no Diário Oficial 
do Estado, no período das 09h às 12h e das 14h às 17h, para 
APRESENTAR garantia contratual conforme subitem 13.1 do 
item 13 do edital, relacionada ao Contrato 131/2023, Processo 
nº 2022/39836, Pregão Eletrônico nº 025/2023, que tem por 
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE 
ESCOLAR.

Considerando as instruções editalícias, a empresa deverá 
recolher no Núcleo de Finanças da Contratante a importância 
de R$ 29.107,33 (vinte e nove mil, cento e sete reais e trinta e 
três centavos), equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da contratação correspondente a 12 (doze) meses, em confor-
midade com o disposto no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Outrossim, a garantia, deverá ter o prazo de validade de 18 
(dezoito) meses, a contar da data da assinatura do contrato, que 
se refere aos 15 (quinze) meses segundo a Cláusula Terceira – 
Da Vigência e das Prorrogações, mais 03 (três) meses de acordo 
com o Parágrafo Terceiro da Cláusula Décima Quinta do Termo 
constante no edital, que corresponde o total de 547 (quinhentos 
e quarenta e sete) dias.

2.6.2 / 2.6.3 / 2.6.4 / 2.7 / 2.8 /3.1 / 3.1.1 / 3.1.2 / 3.1.3 / 3.1.4 / 
3.2 / 3.3 / 3.4 / 3.17 e 4.2

Agente de Fiscalização e Regulação de Transporte I – 
EXTERNO (Diretoria – DPL/Fisc)

- Decreto nº 29.912/1989 e Decreto nº 29.913/1989
NIVEL SUPERIOR
CONHECIMENTOS GERAIS:
Analista de Suporte à Regulação de Transporte, Especialista 

em Regulação de Transporte I, Especialista em Regulação de 
Transporte III (Todas as diretorias).

- Regimento interno, Código de Ética, Disposições Prelimi-
nares da Lei nº 13.709/2018 (LGPD)

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS:
Analista de Suporte à Regulação de Transporte I (Todas as 

Diretorias)
- Disposições Gerais da Lei nº 12.527/2011 (LAI)
- Artigos 165 ao 169 da Constituição Federal
- Capítulos I, II e VII (seções I, II e III) do Título II, da Lei nº 

14.133/2021
Especialista em Regulação de Transporte I – Engenharia 

Civil (Diretoria - DGR)
- NR nº 18 do Ministério do Trabalho
- ABNT NBR 9050, NBR 5674
- Capítulos I, II e VII (seções I, II e III) do Título II, da Lei nº 

14.133/2021
Especialista em Regulação de Transporte I – TI (Diretoria DGR)
- Segurança da Informação: códigos maliciosos, virus, 

worm, cavalo de tróia, spyware, adware, keyloggers, backdoors, 
rootkits.

- Gerenciamento de produtos com Scrum: papéis, cerimô-
nias e artefatos.

- Conceitos de computação em nuvem: benefícios, alta dis-
ponibilidade, escalabilidade, elasticidade, agilidade, recuperação 
de desastres.

Especialista em Regulação de Transporte I – Administração 
e Gestão Pública (Diretoria DGR)

- Lei nº 4320/1964
- Decreto nº 40.566/1995
- Artigos 165 ao 169 da Constituição Federal
Especialista em Regulação de Transporte I (Diretorias DAI 

/ DGR-Direito)
- Contrato de concessão Lote 30
Especialista em Regulação de Transporte III (Diretorias DAI 

/ DGR-Direito)
- Contrato de concessão Lote 30
Especialista em Regulação de Transporte I (Diretoria DCE)
- Portaria ARTESP nº 35/2020
- Resolução SLT 02/2005
- Anexos 4 e 11 dos Contratos de Concessão (Lote 30)
Especialista em Regulação de Transporte I (Diretoria DIN)
- Anexo 7 e apêndice J e K dos Contratos de Concessão 

(Lote 30)
Especialista em Regulação de Transporte III (Diretoria DIN)
- Anexo 7 e apêndice J e K dos Contratos de Concessão 

(Lote 30)
Especialista em Regulação de Transporte I (Diretoria DOP)
- Anexos 5, 6, 7 e 11 dos Contratos de Concessão (Lote 30)
Especialista em Regulação de Transporte III (Diretoria DOP)
- Anexos 5, 6, 7 e 11 dos Contratos de Concessão (Lote 30)
Especialista em Regulação de Transporte I (Diretoria DPL)
- Decreto nº 29.912/1989
- Decreto nº 29.913/1989
Especialista em Regulação de Transporte III (Diretoria DPL)
- Decreto nº 29.912/1989
- Decreto nº 29.913/1989

11.14. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a 
qualquer tempo, a ARTESP ou a Fundação VUNESP, a que a cada 
uma couber, poderá anular a inscrição, prova ou promoção do 
empregado público, verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade no Certame.

11.15. O empregado público será considerado desistente 
e excluído deste Processo de Promoção quando não atender 
às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito.

11.16. A legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto 
de avaliação da prova neste Processo de Promoção.

11.17. A Fundação VUNESP e/ou a ARTESP não emitirão 
Declaração de Aprovação neste Processo de Promoção, sendo a 
própria publicação (no DOE) e/ou a divulgação oficial (no site da 
Fundação VUNESP) documento hábil para fins de comprovação 
da aprovação.

11.18. As convocações, avisos e resultados oficiais, referen-
tes à realização deste Processo de Promoção serão divulgados 
oficialmente no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) 
e/ou publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE), 
sendo de inteira responsabilidade do empregado público o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

11.19. Toda a menção a horário neste Edital e em outros 
atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília –DF.

11.20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela ARTESP ou pela Fundação VUNESP, o que a 
cada uma couber.

11.21. Fazem parte deste Edital:
a) o Anexo I (dos conteúdos programáticos);
b) o Anexo II (cronograma previsto).
CAPÍTULO 12 – INFORMAÇÕES
12.1. Da FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNESP – 

VUNESP
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – Perdi-

zes – São Paulo – SP CEP 05002-062
Horário: dias úteis, das 8 às 18 horas.
Disque VUNESP: (11) 3874-6300 – dias úteis, de segunda-

-feira a sábado - das 8 às 18 horas
Site: www.vunesp.com.br
12.2. Da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delega-

dos de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP
Endereço: Rua Iguatemi, Nº105 – 5º andar – Itaim Bibi – São 

Paulo – SP
Horário: dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 

horas
Site: www.artesp.sp.gov.br
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
NIVEL MÉDIO
CONHECIMENTOS GERAIS:
Agente de Fiscalização e Regulação de Transporte I – INTER-

NO (Todas as diretorias) e Agente de Fiscalização e Regulação de 
Transporte I – EXTERNA (Diretoria – DPL)

- Regimento interno, Código de Ética, Disposições Prelimi-
nares da Lei nº 13.709/2018 (LGPD)

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS:
Agente de Fiscalização e Regulação de Transporte I – INTER-

NO (Todas as Diretorias)
- Lei Nº 14.133/20 - Capítulo II, seções I, II, III do Título II
- Manual básico de operações sistema documentos digitais 

do programa SP sem Papel - itens 2.3 / 2.4 / 2.5 / 2.6 / 2.6.1 / 

ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO

DATAS E HORÁRIOS PREVIST0S EVENTOS FORMAS

19/04/2023 (10 horas)
Início do período: * de inscrições e envio de títulos; * de solicitação de “prova especial”, bem 
como envio (upload) da correspondente documentação; de solicitação de “condições especial 
para a realização da prova”, bem como envio (upload) da correspondente documentação.

Site da Fundação VUNESP

12/05/2023 (23h59min)
Término do período: * de inscrições e envio de títulos; * de solicitação de “prova especial”, bem 
como envio (upload) da correspondente documentação; de solicitação de “condições especial 
para a realização da prova”, bem como envio (upload) da correspondente documentação.

Site da Fundação VUNESP

26/05/2023 (10 horas) Publicação/Divulgação oficial do Edital de divulgação de deferimento e de indeferimento de 
solicitações ref. “prova especial” e de “condições especiais para a realização da prova digital”. Site da Fundação VUNESP

29/05/2023 (10 horas) a 30/05/2023 (23h59min) Interposição de recursos ao indeferimento de solicitações referentes à “prova especial” e às 
“condições especiais para a realização da prova digital”. Site da Fundação VUNESP

07/06/2023 (10 horas)
Publicação/Divulgação oficial do Edital de análise de recursos interpostos: * ao indeferimento 
de solicitação de “prova especial”; ao indeferimento de solicitação de “condições especiais 
para a realização da prova”.

Site da Fundação VUNESP

16/06/2023 (10 horas)
Publicação/disponibilização oficial do Edital: - de divulgação de data de realização do trei-
namento reativo à realização da prova digital - de convocação para a realização da prova 
objetiva digital.

Diário Oficial do Estado e 
Site da Fundação VUNESP

29/06/2023 (14h00min) Treinamento para aplicação da prova objetiva digital Site da Fundação VUNESP

02/07/2023 (09h30min) Acesso para: a) login (usuário e senha); b) acesso ao ambiente para a realização da prova 
objetiva digital. c) instruções e treinamento para realização da prova objetiva digital. Site da Fundação VUNESP

02/07/2023 (09h55min) Último horário para acesso ao ambiente para a realização da prova objetiva digital.
02/07/2023 (10 horas) Aplicação da prova objetiva digital.

04/07/2023 (10 horas) Disponibilização: * caderno de questões da prova objetiva digital e as respostas assinaladas 
pelo empregado público gabarito da prova objetiva digital. Site da Fundação VUNESP

05/07/2023 (10 horas) e 06/07/2023 (23h59min) - Período de interposição de recurso à aplicação da prova objetiva digital. - Período de interpo-
sição de recurso ao gabarito da prova objetiva digital. Site da Fundação VUNESP

25/07/2023 Publicação/disponibilização oficial do Edital: - de divulgação da nota da prova objetiva digital 
- de divulgação da classificação prévia da prova objetiva digital.

Diário Oficial do Estado e 
Site da Fundação VUNESP

26/07/2023 (10 horas) e 27/07/2023 (23h59min) Período de interposição de recurso contra: - a nota da prova objetiva digital - a classificação 
prévia da prova objetiva digital. Site da Fundação VUNESP

12/08/2023 Publicação/disponibilização oficial do Edital de Classificação Final Diário Oficial do Estado e 
Site da Fundação VUNESP

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 
possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

São Paulo, em 14 de abril de 2023.
MILTON ROBERTO PERSOLI
Diretor Geral
 INTIMAÇÃO. Intima-se a concessionária VOA SP SPE S/A., 

no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, tomar 
ciência e se manifestar em relação ao processo ARTESP-
-PRC-2021/03997, principalmente o disposto em ARTESP-
-INF-2023/04418. Os autos estarão disponíveis no Centro de 
Documentação.

INTIMAÇÃO. Intima-se a concessionária VOA SP SPE S/A., 
no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação, tomar 
ciência e se manifestar em relação ao processo ARTESP-
-PRC-2021/03404 principalmente o disposto em ARTESP-
-DES-2023/13477. Os autos estarão disponíveis no Centro de 
Documentação.

 DIRETORIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
 "INTIMAÇÃO. PROCESSO DERSP-PRC-2022/00483. CON-

CESSIONÁRIA VIAOESTE. Intima-se a Concessionária para 
ciência e providências, em especial para realizar o recolhimen-
to da Taxa de Coleta e Remoção de Resíduos Sólidos (TCRRS), 
do imóvel localizado na na Avenida Edmundo Amaral, S/N, 
Marginal Leste Castelo Branco - Piratininga, Osasco/SP, CEP 
06230-150, Cadastro do Imóvel (CDC) nº 8008639682 e Ins-
crição Cadastral nº 23221.42.83.0284.00.000.01, no prazo de 
15 (quinze) dias.”

"INTIMAÇÃO. PROTOCOLO 
ARTESP-EXP-2023/04255. Interessado (a) RIO VERME-

LHO ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA (RV) e 
Mariana Augusta Mercadante Velloso, OAB/SP nº 258.234. 
Intima-se o (a) interessado (a) para ciência e providências, 
no prazo de 15 dias.”

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO
 Informamos a Concessionária VIAPAULISTA S/A que será dis-

ponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-PRC-2022/00631. 
O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias 
após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

Informamos a Concessionária RENOVIAS S/A que será dis-
ponibilizada vistas ao processo digital ARTESP-EXP-2022/11882. 
O prazo para manifestação, se desejar, fica fixado em 15 dias 
após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS
 Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 

S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2023/00718, que trata do Relatório Mensal do Indicador 
11 (Sustentabilidade Socioambiental) de apuração dos Indica-
dores de Desempenho dos Serviços Prestados – CSP, referente 
ao período de março/2023, no prazo de 07 (sete) dias corridos, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publi-
cação, bem como apresentar manifestação nos termos do artigo 
18, §1°, II da Portaria ARTESP n° 109, de 06/10/2022 (ARTESP-
-EXP-2023/05149).

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES
 "INTIMAÇÃO. PROTOCOLO ARTESP-PRC-2022/05732. INTE-

RESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU.? Intima-
-se a Interessada para que, caso queira, ofereça sua DEFESA, no 
prazo de 15 (QUINZE) dias, como faculta as disposições do inciso 
III, do artigo 63 da Lei estadual nº 10.177, de 30 de dezembro de 
1998. Informamos, adicionalmente, que o processo encontra-se 
disponível para vistas, no mesmo prazo.”

“Intima-se a ENTREVIAS CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
S.A. para ciência e eventual manifestação sobre o ARTESP-
-REL-2023/00719 no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados 
a partir do primeiro dia útil subsequente ao da publicação, tomar 
ciência do relatório mensal do CSP referente ao março/2023, 

gabriela
Realce

gabriela
Realce
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Agência de Fomento;
M3: Publicações (10%)
M3 = 10 x (1 x AP + 0,5 x AC + 0,25 x ACG) / 2
AP = Número de artigos publicados (ou aceitos para publi-

cação) em periódicos indexados no ISI Web of Knowledge ou 
SCOPUS ou Patentes concedidas ou licenciadas;

AC = Número de artigos publicados em anais de congressos 
(p.ex. COBEM, DINAME, ENCIT, COBEF, CILAMCE ou superiores) 
ou em periódicos não-indexados no ISI Web of Knowledge ou 
SCOPUS ou capítulo de livros ou Patentes depositadas;

ACG = Número de artigos ou resumos publicados em anais 
de congressos voltados à graduação (p.ex. SIICUSP, CREEM e 
similares);

Serão consideradas apenas as duas publicações mais 
importantes do candidato (na seguinte ordem de prioridade: AP 
\> AC \> ACG). As publicações em que o candidato conste entre 
os dois primeiros autores serão priorizadas e contabilizadas 
integralmente (1,0 ponto). As publicações em que o candidato 
não conste entre os dois primeiros autores serão contabilizadas 
parcialmente (0,5 ponto).

M4: Exame de ingresso (70%)
M4 = Nota obtida no exame de ingresso (ver item 8.2) para 

candidatos que o tenham realizado, sendo que cada questão 
correta corresponde a 2 pontos.

8.8.2. Curso de Doutorado
Média Doutorado (MD) = 0,10 x D1 +0,10 x D2 + 0,10 x D3 

+ 0,30 x D4 + 0,40 x D5
Sendo que:
D1: Histórico da Graduação (10%)
Caso ND\>=NA
D1 = 5 x ( ND – NA ) / ( NM -NA ) + 5
Caso ND\<NA
D1 = 5 + 5 x ( ND – NA ) / NA
ND = Média ponderada das disciplinas cursadas na gradua-

ção, incluindo reprovações (comprovada por meio de documento 
oficial emitido pela IES);

NA = Nota mínima para aprovação estabelecida pela(s) 
universidade(s)/IE(s) na(s) qual(is) as disciplinas foram cursadas 
(comprovada por meio de documento oficial emitido pela IES);

NM = Nota máxima que poder ser alcançada estabelecida 
pela(s) universidade(s)/IE(s) na(s) qual(is) as disciplinas foram 
cursadas (comprovada por meio de documento oficial emitido 
pela IES);

D2: Histórico do Mestrado (10%)
Caso ND\>=NA
D2 = 5 x ( ND – NA ) / ( NM -NA ) + 5
Caso ND\<NA
D2 = 5 + 5 x ( ND – NA ) / NA
ND = Média ponderada das disciplinas cursadas no mestra-

do, incluindo reprovações (comprovada por meio de documento 
oficial emitido pela IES);

NA = Nota mínima para aprovação estabelecida pela(s) 
universidade(s)/IE(s) na(s) qual(is) as disciplinas foram cursadas 
(comprovada por meio de documento oficial emitido pela IES);

NM = Nota máxima que poder ser alcançada estabelecida 
pela(s) universidade(s)/IE(s) na(s) qual(is) as disciplinas foram 
cursadas (comprovada por meio de documento oficial emitido 
pela IES);

D3: Iniciação Científica (10%)
D3 = 10 x (Número de semestres de IC limitado a 4) / 4
Número de semestres comprovado por meio de documento 

oficial emitido pela IES ou por Agência de Fomento;
D4: Publicações (30%)
D4 = 10 x (1 x AP + 0,5 x AC) / 4
AP = Número de artigos publicados (ou aceitos para publi-

cação) em periódicos indexados no ISI Web of Knowledge ou 
SCOPUS ou Patentes concedidas ou licenciadas;

AC = Número de artigos publicados em anais de congressos 
(p.ex. COBEM, DINAME, ENCIT, COBEF, CILAMCE ou superiores) 
ou em periódicos não-indexados no ISI Web of Knowledge ou 
SCOPUS ou capítulo de livros ou Patentes depositadas;

Serão consideradas apenas as quatro publicações mais 
importantes do candidato (AP \> AC). As publicações em que o 
candidato conste entre os dois primeiros autores serão prioriza-
das e contabilizadas integralmente (1,0 ponto). As publicações 
em que o candidato não conste entre os dois primeiros autores 
serão contabilizadas parcialmente (0,5 ponto).

D5: Exame de ingresso (40%)
D5 = Nota obtida no exame de ingresso (ver item 8.2) para 

candidatos que o tenham realizado, sendo que cada questão 
correta corresponde a 2 pontos.

8.8.3. Curso de Doutorado Direto
8.8.3.1. O candidato ao curso de Doutorado Direto deve 

realizar os mesmos exames do processo seletivo para Mestrado 
(descrito em 8.8.1), sendo que para a sua aprovação, é obri-
gatório obter média ponderada igual ou superior a 15% dos 
candidatos melhores classificados.

8.8.3.2. O candidato deve cumprir os seguintes requisitos, 
conforme Regulamento do Programa, sendo:

a) bacharel em Engenharia e/ou;
b) portador do título de mestre que não tenha reconheci-

mento de equivalência pela USP ou em território brasileiro, ou;
c) aluno graduado com rendimento excepcional (classifica-

do entre os 10% com melhores coeficientes de rendimento em 
sua turma), ou;

d) aluno com duplo diploma de graduação, com parte de 
sua graduação realizada no exterior, ou;

e) aluno, tendo realizado no mínimo um ano de Iniciação 
Científica ou outra atividade de pesquisa com bolsa de estudos.

8.8.4. Caso o candidato não seja aprovado para as vagas 
de Doutorado Direto, mas sua média ponderada no Processo 
Seletivo seja suficiente para aprovação no Curso de Mestrado, 
o candidato passará automaticamente a concorrer a uma vaga 
de Mestrado.

8.8.5. Serão selecionados aqueles candidatos que tenham 
realizado o Exame de Ingresso e que cuja pontuação total seja 
igual ou maior a 4,0 (MM\>=4,0) para o Mestrado, igual ou 
maior a 4,0 (MD\>=4,0) para o Doutorado e igual ou maior a 4,0 
(MM\>=4,0) para o Doutorado Direto. Em todos os casos, respei-
tando-se o limite de vagas estabelecido no item 2.1 deste Edital.

8.8.6. Em caso de empate, os critérios de desempate obede-
cerão à seguinte ordem:

8.8.6.1. Para o Mestrado:
a) Pontuação no Histórico Escolar da Graduação (M1);
b) Pontuação na Iniciação Científica (M2);
C) Pontuação no Exame de Ingresso (M4); e
d) Pontuação nas Publicações (M3).
8.8.6.2. Para o Doutorado:
a) Pontuação nas Publicações (D4);
b) Pontuação na Iniciação Científica (D3);
c) Pontuação no Histórico Escolar da Graduação (D1); e
d) Pontuação no Exame de Ingresso (D5).
8.8.6.3. Para o Doutorado Direto:
a) Pontuação no Histórico Escolar da Graduação (M1);
b) Pontuação na Iniciação Científica (M2);
C) Pontuação no Exame de Ingresso (M4); e
d) Pontuação nas Publicações (M3).
8.8.7. A lista de classificação dos candidatos aprovados, 

definida com base nas notas obtidas, será utilizada para escolher 
o orientador do candidato, respeitando-se as opções (1ª Opção 
/ 2ª Opção) do candidato e a quantidade de vagas disponíveis 
para cada orientador (disponíveis no site do PPG-EM).

8.8.8. O resultado preliminar do processo seletivo, incluin-
do a lista dos candidatos aprovados, será divulgado no dia 
10/07/2023, no portal eletrônico do Programa (www.eesc.usp.
br/ppgem) e no site da FUVEST (https://www.fuvest.br/ na “Área 
do candidato”).

c) Poderá ser utilizado detector de metais para ingresso 
nas salas de provas, com o objetivo de garantir a segurança dos 
candidatos e lisura do exame.

d) A FUVEST poderá efetuar filmagem nas salas de provas, 
como recurso adicional para evitar fraudes. As imagens serão 
preservadas na forma da lei.

e) O participante não poderá, sob pena de eliminação, 
ausentar-se da sala de prova com o material de aplicação do 
exame.

f) Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em decorrência de afastamento de candidato da 
sala de prova, por qualquer motivo.

7.7. A candidata lactante deverá solicitar e comprovar no 
ato da inscrição a necessidade de amamentar durante a prova.

7.8. A candidata lactante realizará a prova em formato on-
-line e haverá compensação do tempo de amamentação de até 
20% do tempo de duração da prova.

7.9. A candidata lactante deverá, no início da prova, repor-
tar ao fiscal de sala a presença do acompanhante e do bebê no 
mesmo local em que a prova está sendo realizada no momento 
da amamentação.

7.10. O acompanhante da candidata lactante está sujeito às 
mesmas restrições da candidata, ou seja, não poderá se comu-
nicar com a candidata, exceto no momento da amamentação, 
não poderá portar celular, relógio e qualquer outro equipamento 
eletrônico e objetos estranhos à prova.

7.11. Não serão admitidos documentos comprobatórios 
das condições específicas após o encerramento da inscrição 
no exame.

7.12. Após o período de inscrição, serão indeferidos auto-
maticamente todos os pedidos que não tiverem enviado ele-
tronicamente os documentos comprobatórios. O candidato que 
não anexar os documentos comprobatórios ou que tiver sua 
solicitação de condições específicas indeferida devera? realizar a 
prova nas mesmas condições dos demais candidatos.

8. DA SELEÇÃO E SEUS CRITÉRIOS
8.1. O processo seletivo consistirá em análise curricular, que 

levará em consideração a adequação do perfil do candidato aos 
estudos vinculados ao Programa de Pós-Graduação, e avaliação 
de desempenho em exame de ingresso.

8.2. Os candidatos aos cursos de Mestrado, Doutorado 
e Doutorado Direto devem realizar o Exame de Ingresso, que 
envolve conhecimentos pertinentes a disciplinas comuns aos 
cursos de Engenharia Mecânica e correlatos.

8.3. O Exame de Ingresso consistirá em uma prova contendo 
10 questões dissertativas (uma questão de cada um dos conteú-
dos listados no subitem 8.7).

8.4. O candidato deverá escolher 5 das 10 questões apre-
sentadas e respondê-las. Todas as questões possuem o mesmo 
valor.

8.5. A escolha, de livre arbítrio, permite ao candidato seu 
alinhamento com a área de concentração em pretensão. Caso o 
candidato responda a mais de 5 questões, serão consideradas as 
5 primeiras questões respondidas na ordem de apresentação das 
questões no sistema da prova.

8.6. O exame de ingresso será realizado na forma on-line, 
no dia 18/06/2023, às 9h00 (horário de Brasília) com duração de 
três horas (3 horas), no site da FUVEST (www.fuvest.br \> em 
“Área do candidato”).

8.7. Os conteúdos a serem cobrados no Exame de Ingresso, 
bem como uma sugestão de referências bibliográficas referentes 
aos tópicos, são apresentados a seguir:

a) Álgebra Linear e Geometria Analítica: Matrizes e determi-
nantes: operações básicas e propriedades. Auto-valores e auto-
-vetores. Produtos escalar e vetorial: aplicações. Referências: 1. 
Callioli, C.A., Domingues, H.H. e Costa, R.C.F., Álgebra Linear 
e Aplicações, 6a ed, Saraiva, 2003 / 2. Boulos, P., Oliveira, I.C. 
Geometria Analítica – Um Tratamento Vetorial, McGraw-Hill, São 
Paulo, 3ª edição-2004.

b) Cálculo Diferencial e Integral: Funções de uma variá-
vel: limite, continuidade, derivadas e integrais. Referência: 1. 
Stewart, J., Cálculo Vol. 1, 5a ed, Thomson, 2003.

c) Computação: Algoritmos, estruturas de dados, imple-
mentação. Referências: 1. Kernighan, B.W. and Ritchie, D.M. 
C Programming Language, 2nd Edition / 2. Sedgewick, R. 
Algorithms in C, 3rd. edition, Addison-Wesley/Longman, 1998 
/ 3. Menezes, N.N.C. Introdução à Programação com Python, 
Novatec, 2ª Edição, 2014.

d) Eletrônica: Associações de resistores, indutores e capaci-
tores. Diodos retificadores e diodos Zener. Transistores bipolares 
NPN. Circuitos básicos com amplificadores operacionais. Refe-
rências: 1. Hayt Jr, W.H., Kemmerly, J.E. e Durbin, S.M. Análise de 
Circuitos em Engenharia, McGraw-Hill, 2008.

e) Controle: Transformada de Laplace e diagramas de 
blocos. Análise da resposta transitória de sistemas de primeira e 
segunda ordem. Análise da Resposta em Frequência: diagramas 
de Bode. Controladores básicos. Referência: 1. Ogata, K., Enge-
nharia de Controle Moderno, 4a ed, 2003.

f) Materiais: Diagramas de fase; formulação e processamen-
to de metais, cerâmica, polímeros e compósitos; comportamento 
mecânico dos materiais. Referência: 1. Callister Jr., W.D., Ciência 
e Engenharia de Materiais: Uma Introdução, 5ª ed, LTC, 2002.

g) Mecânica Geral: Estática dos sistemas, estática dos sóli-
dos, dinâmica dos sistemas, cinemática e dinâmica de partículas 
e corpos rígidos. Referência: 1. Hibbeler, R.C., Estática: Mecânica 
para Engenharia, 10a ed, Pearson, 2005. / 2. Hibbeler, R.C., 
Dinâmica: Mecânica para Engenharia, 10a ed, Pearson, 2005.

h) Mecânica dos Sólidos: Membros carregados axialmente, 
torção de barras, forças de cisalhamento e momentos fletores, 
tensões em vigas, análise de tensão e deformação. Referência: 
1. Hibbeler, R.C., Resistência dos Materiais, 5a ed, Pearson, 2004.

i) Mecânica dos Fluidos: Conceitos fundamentais, estática 
dos fluidos, equações básicas na forma integral, introdução à 
análise diferencial, dinâmica do escoamento incompressível não 
viscoso. Referência: 1. Fox, R.W. e McDonald, A.T., Introdução à 
Mecânica dos Fluidos, 6a ed, LTC, 2006.

j) Termodinâmica: Trabalho e calor; Primeira e Segunda 
Leis da Termodinâmica para sistemas e volumes de controle, 
Entropia, Ciclos Termodinâmicos, Psicrometria. Referência: 1. 
Moran, M.J., Shapiro, H.N., Princípios de Termodinâmica Para 
Engenharia, 7ª ed., LTC, 2013.

8.8. O processo de seleção será operacionalizado pela CCP/
PPGEM, sendo a admissão feita com base nos seguintes critérios 
de atribuição de notas:

8.8.1. Curso de Mestrado
Média Mestrado (MM) = 0,10 x M1 + 0,10 x M2 + 0,10 x 

M3 + 0,70 x M4
Sendo que:
M1: Histórico da Graduação (10%)
Caso ND\>=NA
M1 = 5 x ( ND – NA ) / ( NM -NA ) + 5
Caso ND\<NA
M1 = 5 + 5 x ( ND – NA ) / NA
ND = Média ponderada das disciplinas cursadas na gradua-

ção, incluindo reprovações (comprovada por meio de documento 
oficial emitido pela IES);

NA = Nota mínima para aprovação estabelecida pela(s) 
universidade(s)/IE(s) na(s) qual(is) as disciplinas foram cursadas 
(comprovada por meio de documento oficial emitido pela IES);

NM = Nota máxima que poder ser alcançada estabelecida 
pela(s) universidade(s)/IE(s) na(s) qual(is) as disciplinas foram 
cursadas (comprovada por meio de documento oficial emitido 
pela IES);

M2: Iniciação Científica (10%)
M2 = 10 x (Número de semestres de IC limitado a 4) / 4
Número de semestres comprovado por meio de documento 

oficial emitido pela IES ou por

ração mensal inferior a 2 (dois) salários-mínimos. Para obter a 
isenção, fica definido que o requerente deve ter renda individual 
bruta (no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho) ou esteja integrado em uma família com renda bruta 
máxima mensal de até 2 (dois) salários-mínimos por indivíduo 
pertencente ao domicílio, ou (iii) comprovar desemprego confor-
me estabelecido no subitem 6.8. deste Edital.

6.6. Para efeito de comprovação da condição de estudante, 
o candidato deverá fornecer comprovante de matrícula regular 
expedido pela própria instituição de ensino que comprove a 
situação de estudante em curso de graduação, pós-graduação 
ou pré-vestibular;

6.7. Para efeito de comprovação dos rendimentos, o can-
didato deverá fornecer comprovante da renda bruta individual 
(no caso de ser responsável pelo próprio sustento e residir 
sozinho) ou comprovante de renda bruta familiar declarada 
(rendimento de todos os membros da família - pai, mãe, irmãos 
ou outros membros que residam juntos), referentes aos meses 
de março ou abril de 2023, valendo como comprovante um dos 
documentos abaixo:

a) Comprovante de pagamento, como holerite ou contra-
cheque, recibo de pagamento por serviços prestados ou declara-
ção do empregador, ou;

b) Declaração assinada pelo responsável pela renda, para os 
autônomos e trabalhadores em atividades informais, contendo, 
obrigatoriamente, as seguintes informações: nome, atividade 
que desenvolve, local onde a executa, telefone, há quanto tempo 
a exerce e renda bruta mensal em reais, ou;

c) Recibo de comissões, aluguéis, pró-labores e outros equi-
parados a tal comprovante, ou;

d) Extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta destes, extra-
to bancário identificado, com o valor do crédito do benefício, ou;

e) Comprovante de inscrição atualizado no Cadastro Único 
do Governo Federal, ou;

f) Declaração original da pessoa que concede ajuda finan-
ceira ao interessado, pagamento de despesas com escola ou 
de outras despesas, contendo as seguintes informações: nome, 
endereço, telefone, valor concedido e finalidade, ou;

g) Comprovante do valor da pensão alimentícia. Na ausên-
cia deste, o candidato deverá apresentar extrato bancário ou 
declaração de quem a concede, especificando o valor.

h) Para comprovação de renda bruta familiar, o candidato 
também deverá apresentar documentos pessoais (cadastro de 
pessoa física (CPF) e documento de identidade expedido por 
órgão oficial e com foto) de cada membro que depende da 
renda declarada.

6.8. Serão considerados desempregados aqueles que, já 
tendo trabalhado, encontram-se sem emprego há, no máximo, 
12 meses da data da solicitação. Portanto, não são considerados 
desempregados aqueles que nunca trabalharam ou que se 
encontrem sem trabalhar há mais de doze meses. Para compro-
vação, serão aceitas:

a) Recibos de seguro-desemprego e do FGTS, ou;
b) Cópia dos documentos de rescisão do último contrato 

de trabalho, mesmo que temporário. No caso de cópia do 
contrato em carteira de trabalho, anexar, ainda, as cópias das 
páginas de identificação pessoal do trabalhador e do contrato 
de trabalho, ou;

c) Declaração, assinada pelo responsável pela renda, con-
tendo as seguintes informações: nº do documento de identi-
dade, qual a última atividade, local em que a executava, renda 
mensal obtida, por quanto tempo exerceu tal atividade e data 
do desligamento.

6.9. O candidato que não apresentar os documentos 
requeridos nos subitens 6.2., 6.6., 6.7. e 6.8. terá sua solicita-
ção indeferida. A qualquer momento, a FUVEST poderá enviar 
representante de sua equipe de assistentes sociais para efetuar 
visita domiciliar ao solicitante, como instrumento adicional de 
avaliação da situação socioeconômica do requerente e de sua 
família, se for o caso.

6.10. Será eliminado do exame o candidato que tenha 
obtido, com emprego de fraude ou qualquer outro meio que 
evidencie má-fé, a redução de que trata este edital, sem prejuízo 
da aplicação de outras sanções cabíveis.

6.11. No período compreendido entre as 12h00 (meio-dia) 
do dia 09/05/2023 até as 12h00 (meio-dia) do dia 15/05/2023, 
o candidato que não concordar com a análise empreendida pela 
FUVEST quanto ao pedido de isenção de taxa poderá interpor 
recurso via site da FUVEST, na “Área do Candidato”. Não será 
admitida a inclusão de novos documentos.

6.12. Da decisão oriunda do recurso previsto no subitem 
6.11. não caberá nenhum outro tipo de questionamento ou 
recurso.

6.13. O deferimento da solicitação de redução de taxa de 
inscrição não significa que o interessado já se encontre inscrito 
no processo seletivo. Para participar do processo seletivo, todos 
os candidatos, beneficiados ou não com a isenção de taxa, 
deverão efetuar inscrição pelo site da FUVEST no período esta-
belecido no item 4. e efetuar o respectivo pagamento no prazo 
indicado no item 5. Aqueles que não o fizerem não participarão 
do processo seletivo, qualquer que seja o resultado da análise 
do pedido de redução de taxa.

7. DAS SOLICITAÇÕES DE CONDIÇÕES E RECURSOS ESPE-
CÍFICOS

7.1. A inscrição de candidato com deficiência, nos termos 
do art. 2º da Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, bem 
como daqueles com condições médicas que exijam recursos 
específicos para realizar a prova, deverá cumprir, no período de 
inscrição, os seguintes requisitos:

7.2. Informar suas condições médicas específicas e os recur-
sos necessários no site da FUVEST.

7.3. Anexar, em formato digital, de acordo com as ins-
truções, o Formulário de Documentação Comprobatória de 
Condições Médicas Específicas, que deverá, obrigatoriamente:

a) ter sido emitida após 01/01/2023;
b) informar a condição clínica do candidato;
c) indicar o Código Internacional de Doenças (CID) e, quan-

do necessária, a Classificação Internacional de Funcionalidades 
(CIF);

d) informar os recursos específicos necessários para a reali-
zação da prova, os quais devem ser utilizados;

e) ser escrito em português e com letra legível;
f) conter a assinatura e o carimbo do médico, com o res-

pectivo CRM.
7.4. Aguardar a análise da documentação pela equipe de 

especialistas da FUVEST.
7.5. Excepcionalmente e dependendo das necessidades 

do candidato com deficiência, a prova será presencial, para 
cumprimento da legislação brasileira, e esta decisão será comu-
nicada ao candidato até o dia 09/06/2023, no site da FUVEST, na 
“Área do candidato” (meus protocolos/solicitação de recursos 
específicos).

7.6. Na hipótese excepcional da prova ser presencial, serão 
observadas as seguintes regras:

a) A prova será realizada na Escola de Engenharia de 
São Carlos e a FUVEST indicará o local exato da aplicação da 
prova, no qual serão cumpridas todas as normas de segurança 
de saúde e distanciamento, determinadas pelas autoridades 
públicas sanitárias.

b) Não será permitido ao candidato portar qualquer tipo 
de relógio ou outro dispositivo de controle de tempo. Durante a 
realização da prova, caberá ao candidato controlar o tempo dis-
ponível, com base apenas nas informações de tempo fornecidas 
pela organização da prova.

4.4.3. Preencher o formulário de inscrição com os dados 
cadastrais.

4.5. O candidato poderá optar pela utilização do nome 
social. Nos termos do Decreto nº8.727/2016, nome social é a 
designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se iden-
tifica e é socialmente reconhecida. O nome social constará nas 
das provas, listas de aprovados/convocados e demais materiais 
públicos correlacionados com a aplicação e divulgação dos 
resultados dos exames.

4.6. Para o cadastro inicial da inscrição, é necessário anexar 
os seguintes documentos:

a) Uma foto, cuja imagem deve ter fundo sem detalhes, des-
tacando o rosto do candidato e sem acessórios (exceto óculos de 
grau), recomendando-se que seja uma foto nítida e atualizada. 
Essa imagem será comparada com as fotos coletadas nos dias 
de avaliação, para reconhecimento facial.

b) Cópia do diploma da Graduação, frente e verso;
c) Cópia do histórico escolar da Graduação com a indicação 

da Média Ponderada (incluindo as reprovações) obtida pelo 
aluno, mesmo que incompleto para os formandos;

d) Declaração comprovando a média ponderada incluindo 
reprovações, caso o histórico escolar da graduação não apre-
sente esta informação;

e) Documento da Instituição de Ensino do curso da Gradua-
ção declarando qual é a nota mínima para aprovação e a máxi-
ma que pode ser alcançada em disciplinas, caso essa informação 
não conste no histórico escolar;

f) Declaração informando a data da colação de grau, caso 
não conste no histórico escolar;

g) Cópia do histórico escolar do Mestrado, para candidatos 
ao Doutorado;

h) Para candidatos ao Doutorado, documento do Programa 
de Pós-Graduação no qual cursou o Mestrado declarando qual 
é a nota mínima (ou conceito mínimo) para aprovação em 
disciplinas e a nota máxima (ou conceito máximo) que pode 
ser alcançada(o), caso esta informação não conste no histórico 
escolar;

i) Para candidatos ao Doutorado Direto, documento com-
provando a classificação de seu coeficiente de rendimento na 
turma de graduação; ou documento comprovando realização de 
duplo diploma de graduação com parte da graduação realizada 
no exterior; ou documento comprovando realização de pelo 
menos 1 ano de Iniciação Científica ou atividade de pesquisa 
com bolsa de estudos;

j) Cartas de manifestação de interesse na orientação 
(segundo modelo disponível no portal eletrônico do Programa 
e no site da FUVEST referente ao edital) fornecidas por até dois 
orientadores credenciados no Programa. O candidato deverá 
indicar no momento da inscrição a ordem de preferência dos 
orientadores (1ª opção/2ª opção);

k) Carta do candidato à bolsa declarando que não possui 
vínculo empregatício (quando for o caso de pleitear bolsa);

l) Cópia de CPF, RG, Título de Eleitor e Certificado de Reser-
vista, para candidatos brasileiros;

m) Cópia de Certidão de Nascimento ou de Casamento;
n) Cópia de CRNM (Carteira de Registro Nacional Migrató-

rio) ou Passaporte, para candidatos estrangeiros;
o) Comprovante de Iniciação Científica: documento oficial 

emitido pela Instituição de Ensino (por exemplo, Comissão 
de Pesquisa ou similar da Instituição) ou Agência de Fomento 
declarando a vigência do Projeto de Iniciação Científica (IC);

p) Comprovante de artigos publicados ou patentes deposi-
tadas/concedidas: cópia completa dos artigos e referência com-
pleta (nome do congresso, DOI, ...), comprovante de depósito de 
pedido de registro de patente (ou registro de patente no caso 
de concedida) de invenção incluindo número e data do pedido 
junto ao INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial), 
autoria e título do pedido.

4.7. Caso algum documento solicitado não se aplique ao 
candidato, adicionar documento digitalizado no sistema de 
inscrição com o texto: “Não se aplica” (declaração negativa).

4.8. Os candidatos não portadores do título de Graduação 
poderão se inscrever no processo seletivo. No entanto, se o 
candidato for aprovado no processo, deverá observar o item 1.1.

4.9. Deve-se ressaltar que candidatos ao Doutorado que 
obtiveram seus diplomas de Mestrado em outras instituições 
deverão, caso selecionados, solicitar equivalência do título pela 
USP. Neste caso, os candidatos aprovados serão matriculados no 
programa de Doutorado Direto. Posteriormente, após equivalên-
cia dos respectivos diplomas, poderão solicitar a passagem de 
Doutorado Direto para Doutorado.

4.10. Candidatos interessados em realizar Doutorado, sem 
o título de Mestrado com validade nacional, deverão realizar o 
processo seletivo para Doutorado Direto de acordo com proce-
dimentos descritos neste edital.

4.11. É responsabilidade do candidato certificar-se de que 
sua inscrição está de acordo com suas opções (os dados com-
pletos da inscrição estarão disponíveis na “Área do candidato”, 
de acesso restrito ao próprio candidato).

4.12. O candidato deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST, no dia 09/06/2023.

4.13. O processo de inscrição não corresponde a uma etapa 
de avaliação do Processo Seletivo.

4.14. A inscrição com documentação incompleta será cance-
lada, e o candidato será excluído do processo seletivo.

4.15. O candidato responsabiliza-se pela veracidade das 
informações prestadas na inscrição, sob as penas da lei.

4.16. Após o término do período de inscrição, não será pos-
sível alterar nenhuma informação declarada no ato da inscrição.

5. DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. O valor da taxa de inscrição para o processo seletivo 

para o ingresso na Pós-Graduação - Programa Engenharia 
Mecânica, nas modalidades Mestrado, Doutorado ou Doutorado 
Direto, para o 2º semestre do ano de 2023, será de R$ 100,00 
(cem reais).

5.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o encerramento 
do expediente bancário do dia do vencimento, usando o boleto 
gerado no ato da inscrição (internet) ou a chave PIX, se disponí-
vel para o presente concurso no momento da inscrição.

5.3. O não pagamento da taxa de inscrição até a data do 
vencimento do boleto gerará o cancelamento da inscrição.

5.4. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que 
tenha sido paga em duplicidade.

5.5. O candidato deverá, obrigatoriamente, consultar a 
situação da inscrição no site da FUVEST para assegurar que não 
houve qualquer problema com o recebimento da taxa devida. 
A confirmação da inscrição estará disponível para consulta, na 
“Área do candidato”, a partir de três dias úteis após a efetivação 
do pagamento da taxa.

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1. Serão aceitos pedidos de redução do valor da taxa de 

inscrição apenas nos casos previstos na Lei Estadual nº 12.782, 
de 20 de dezembro de 2007.

6.2. Os interessados deverão acessar o site da FUVEST, 
preencher o formulário on-line e enviar de forma eletrônica os 
documentos pessoais e comprovantes de sua situação socioeco-
nômica. O período para solicitação será das 12h00 (meio-dia) de 
01/05/2023 até às 12h00 (meio-dia) de 08/05/2023.

6.3. Após as 12h00 (meio-dia) de 08/05/2023, não serão 
admitidos encaminhamentos de novos documentos.

6.4. Os documentos pessoais referidos no subitem 6.2. 
são: cadastro de pessoa física (CPF) e documento de identidade 
expedido por órgão oficial e com foto.

6.5. Será concedida isenção, ou seja, redução de 100% 
(cem por cento) do valor da taxa aos candidatos cuja situação 
se enquadre nas condições previstas pela lei em tela, qual seja: 
(i) sejam estudantes e, cumulativamente, (ii) recebam remune-
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A seleção dos candidatos levará em conta o número de 
estagiários solicitados em cada disciplina, sendo que todas as 
solicitações serão atendidas com estagiários voluntários ou 
remunerados, desde que haja candidato(s) inscrito(s).

A classificação para atribuição de bolsas será efetuada 
com base nos critérios abaixo descritos, que serão aplicados na 
ordem indicada:

Critério número 1: Unidade de origem do aluno.
Primeiro: Candidatos pertencentes ao programa de pós-

-graduação em Química do IQSC.
Segundo: Candidatos pertencentes a programas interunida-

des do qual o IQSC faça parte.
Terceiro: Candidatos pertencentes a outros programas de 

pós-graduação.
Critério número 2: Agência de fomento.
Prioridade: Bolsistas CAPES.
Critério número 3: Participações no Programa.
Primeiro: Menor número de bolsas.
Segundo: Maior número de participações no Programa.
Critério número 4: Características da disciplina.
Primeiro: Disciplinas obrigatórias do núcleo geral.
Segundo: Disciplinas obrigatórias das ênfases ou habili-

tações.
Terceiro: Disciplinas optativas.
Critério número 5: Análise do projeto pedagógico, de acordo 

com os roteiros disponíveis na página do PAE-IQSC.
O Projeto Pedagógico será analisado pela Comissão, sendo 

cada item pontuado de 1 a 5: 1. apresentação e clareza, 2. 
qualidade e originalidade, 3. importância da atividade proposta 
para a disciplina. Caso o projeto seja considerado inadequado, 
com pontuação inferior a 5 (cinco), o candidato será eliminado.

4. SUPERVISÃO
A supervisão do estágio ficará a cargo do professor res-

ponsável pela disciplina de graduação junto à qual o estagiário 
estará vinculado. Em caso de disciplinas que contam com a cola-
boração de mais de um docente, cabe esclarecer que o vínculo 
do estagiário é com a disciplina.

5. ATIVIDADES DO ESTÁGIO
É permitido ao estagiário, sob a supervisão do docente res-

ponsável, participar de seminários, experimentos de laboratório, 
estudos dirigidos e discussão de tópicos em pequenos grupos, 
bem como organizar e participar de plantões para elucidar 
dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando terminantemente 
vedado substituir o docente nas aulas teóricas, mesmo que 
esteja sob supervisão.

Palestra e seminários: Durante o período será obrigatória a 
presença nas palestras promovidas pelo PAE/IQSC. As ausências 
deverão ser justificadas por escrito à Comissão do PAE.

O estagiário PAE deverá participar, de forma presencial, das 
aulas ministradas durante o semestre.

6. CONTROLES DE FREQUÊNCIA
A frequência deve ser registrada mensalmente conforme 

definido no termo de compromisso.
7. REUNIÕES DE ACOMPANHAMENTO DO ESTÁGIO
A Comissão Coordenadora do PAE no IQSC realizará, duran-

te o semestre, reuniões periódicas com os estagiários do PAE/
IQSC, nas quais serão avaliados os progressos dos estágios. A 
participação do estagiário será obrigatória e os supervisores de 
estágio serão convidados.

8. FINALIZAÇÃO DO ESTÁGIO
Ao final do semestre, é obrigatória a participação no 

Workshop do PAE no qual os estagiários deverão fazer uma 
apresentação em forma de pôster das atividades realizadas, des-
tacando a contribuição do estágio na sua formação docente. A 
forma de apresentação do pôster será definida posteriormente. 
Cabe ressaltar que, caso a apresentação seja presencial, o aluno 
é responsável pela impressão e afixação do pôster no Workshop 
do PAE. A data de realização do Workshop PAE será definida, em 
conjunto com os estagiários, na reunião de acompanhamento 
do estágio. Antes do Workshop, em data, também definida na 
reunião de acompanhamento, o aluno deverá apresentar à 
Comissão Coordenadora do PAE-IQSC um relatório resumido 
das atividades, um relatório completo e um pôster em arquivo 
.pdf, seguindo as instruções que constam na página do PAE, para 
avaliação da Comissão. Disciplinas com mais de um estagiário 
cujos relatórios sejam considerados idênticos de acordo com o 
parecerista serão reprovados.

O supervisor do aluno deverá apresentar à Comissão Coor-
denadora do PAE-IQSC uma ficha de avaliação conforme modelo 
disponibilizado pela secretaria descrevendo as atividades desen-
volvidas pelo estagiário, bem como o seu desempenho.

O não atendimento dos critérios acima acarretará na repro-
vação do estágio.

9. AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO
Os trabalhos apresentados pelos estagiários no Workshop 

PAE serão pontuados a partir da somatória das notas dos ava-
liadores indicados pela Comissão Coordenadora do PAE. A ava-
liação dos trabalhos terá uma pontuação máxima de 45 pontos, 
sendo 5 pontos em cada um dos seguintes itens: a) RELATÓRIO: 
1. Organização Estrutural do Trabalho, 2. Explicitação da Meto-
dologia e Resultados, 3. Abordagem Conceitual e Consistência 
da Discussão, 4. Pertinência e Uso da Bibliografia, 5. Avaliação 
Geral da Redação; b) APRESENTAÇÃO DO PÔSTER: 1. Postura na 
Arguição, 2. Domínio do Tema, 3. Qualidade do Material Apre-
sentado e 4. Avaliação Geral da Apresentação. Será aplicado um 
fator de correção (x2) para que a nota máxima atribuída pelos 
avaliadores seja 90 pontos.

Adicionalmente, será realizada a votação dos pôsteres 
apresentados exclusivamente pelos estagiários do semestre. 
Será realizada uma normalização das notas. O estagiário que 
receber o maior número de votos terá 10 pontos somados à 
nota dos avaliadores. A pontuação dos demais números de votos 
será calculada a partir do maior número de votos (10 pontos).

A nota final de cada estagiário será composta da nota dos 
avaliadores e a normalização do número de votos nos pôsteres, 
tendo como nota máxima 100 pontos.

O relatório poderá ser reprovado se as atividades realizadas 
não atenderem aos objetivos do programa e o estagiário obtiver 
pontuação final inferior a 50.

O estagiário poderá ser reprovado por frequência ou pelo 
relatório e não terá direito ao certificado do PAE. Caso seja 
bolsista de doutorado da CAPES, terá de repetir a atividade, sem 
remuneração, para cumprir as exigências desta agência.

10. CRONOGRAMA
Período de inscrição: de 28 de abril a 18 de maio de 2023
Período de avalização dos orientadores e supervisores: de 

28 de abril a 19 de maio de 2023
Período de classificação dos candidatos pela Comissão PAE-

-IQSC/USP: de 22 a 26 de maio de 2023
Divulgação da classificação dos candidatos: 26 de maio 

de 2023
Prazo para recurso*: 29 de maio de 2023 (até 12 horas)
Divulgação da classificação final aprovada pela Comissão 

PAE-IQSC/USP: 31 de maio de 2023
Data prevista, pela Comissão Central, para liberação da 

relação de bolsistas e voluntários no sistema Janus: 23 de junho 
de 2023

Início das atividades: 01 de julho de 2023
Final das atividades: 30 de novembro de 2023
* O recurso deverá ser encaminhado através do formulário: 

https://forms.gle/gYTPjGPyTQfG8zUx6
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordena-

dora do PAE do IQSC-USP.
Informações pormenorizadas poderão ser obtidas pessoal-

mente no Serviço de Pós-Graduação do IQSC, pelo telefone (16) 
3373-9909 ou pelo e-mail pae@iqsc.usp.br 

Reasoning” e “Analytical Writing” do General Test. A validade da 
aprovação no GRE, para efeito de matrícula no Programa, é de 
03 (três) anos corridos a contar da data de realização do GRE.

V – Das Provas
O Exame de Seleção para ingresso no curso do Programa de 

Pós-Graduação em Bioquímica é constituído de uma (01) fase. 
Essa fase única irá constar de prova de conhecimentos gerais de 
Bioquímica. Serão considerados aprovados os candidatos com 
nota igual ou superior a 5,00 (cinco).

VI – Do Conteúdo Programático do Exame
O conteúdo programático do exame escrito encontra-

-se publicado na página eletrônica http://www.iq.usp.br/
portaliqusp/?q=pt-br/pos/bioquimica/topicos-do-exame-de-
-ingresso

VII – Da Realização das Provas
A prova será realizada em modalidade remota (online) no 

dia 04 de JULHO de 2023 (terça-feira) das 09:00h às 13:00h 
(Horário de Brasília).

O procedimento para a realização da prova online será 
enviado no e-mail cadastrado no sistema de inscrição com pelo 
menos 48 horas de antecedência. É de responsabilidade do 
candidato o acesso a um computador com câmera e acesso a 
internet durante a realização da prova

VIII – Pagamento da Taxa
Taxa de inscrição isenta.
IX – Número de Vagas
Há 100 vagas no Curso de Bioquímica.
X – Resultado do Exame de Seleção
O resultado do exame será divulgado no site do Programa e 

poderá ser obtido com a Secretaria via e-mail (ccpbq@iq.usp.br).
XI – Validade da Aprovação no Exame de Seleção
A validade da aprovação no processo Seletivo, para efeito 

de matrícula no Programa, é de 03 (três) anos corridos a contar 
do Exame de Seleção no Mestrado, Doutorado e Doutorado 
Direto.

XII – Para Revisão da Prova
O aluno tem 10 (dez) dias úteis para solicitar revisão após 

divulgação do resultado. As solicitações de revisão devem ser 
feitas via e-mail (ccpbq@iq.usp.br)
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Edital IQSC/USP 008/2023
Abertura de inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento de 

Ensino junto ao IQSC da USP - 2º semestre de 2023
O processo de seleção, as condições de realização e as ativida-

des do estágio serão regidos com base na Portaria GR-3.588/2005 
e alterações posteriores, nas Diretrizes do Programa, disponíveis na 
página da Pró-Reitoria de Pós-Graduação da USP (http://www.prpg.
usp.br) e nas disposições constantes neste edital.

1. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão se candidatar para participar da Etapa de Estágio 

Supervisionado em Docência do PAE os alunos regularmente 
matriculados em programas de pós-graduação da USP, em nível 
de mestrado ou doutorado, que tenham cumprido ou estejam 
cursando, no 1º. Semestre de 2023, a disciplina "SQF5798 
Aspectos Avançados da Docência no Ensino Superior de Quími-
ca" ou alguma disciplina de preparação pedagógica considerada 
equivalente pela Comissão PAE do IQSC e que tenha data limite 
para depósito posterior a 30/11/2023.

O aluno que já realizou estágio supervisionado no PAE 
anteriormente e que teve o relatório reprovado não poderá 
participar do estágio novamente como bolsista, mas poderá 
participar como voluntário.

O aluno selecionado para participar do Programa de Aper-
feiçoamento de Ensino deverá entregar o termo de compromisso, 
devidamente assinado, no Serviço de Pós-Graduação do IQSC, 
até o dia anterior ao início do estágio. Caso não seja possível a 
entrega presencialmente neste período, será aceita a entrega por 
e-mail estando devidamente assinado, entretanto, o termo de 
compromisso original impresso e devidamente assinado deverá 
ser entregue posteriormente; o aluno que não entregar o termo 
de compromisso até a data estipulada terá o estágio cancelado.

2. INSCRIÇÃO
O interessado somente poderá se inscrever para realizar a 

Etapa de Estágio Supervisionado em Docência em uma única dis-
ciplina. Caso a disciplina seja ministrada por mais de um docente, 
todos deverão concordar com a participação do estagiário.

É permitido no máximo 1 estagiário bolsista por turma, 
exceto para disciplinas de serviço com número previsto de 
alunos acima de 60.

Para realização da inscrição, os interessados deverão:
a) realizar a inscrição no Sistema Janus;
b) submeter no Sistema Janus, junto com a inscrição, um 

Plano de Trabalho;
c) envio dos documentos, abaixo citados, via formulário 

eletrônico: https://forms.gle/yawkM7icD3JArJyb8
c.1) projeto pedagógico, de no máximo 5 páginas, contendo: 

título, introdução, objetivos, resultados esperados, bibliografia 
e plano de trabalho. Deve estar devidamente assinado pelo 
supervisor e pelo estagiário;

c.2) relatório de plágio da plataforma Turnitin, referente à 
análise do Projeto Pedagógico. A definição dos critérios para 
análise do projeto na plataforma Turnitin deve seguir as orien-
tações do tutorial, disponível no link: http://spgr.iqsc.usp.br/files/
Tutorial-TURNITIN-PRPG.pdf Caso não seja aluno do curso de 
pós-graduação em Química do IQSC/USP, deve enviar, também, 
via formulário eletrônico:

d) ficha de dados pessoais;
e) cópia do RNE, passaporte e visto, para os alunos estran-

geiros;
f) cópia do histórico escolar da graduação, do mestrado e 

doutorado;
O Projeto Pedagógico deve seguir o roteiro disponível no 

link de inscrição e deve conter os seguintes itens: 1. capa, 2. 
objetivos, 3. fundamentação teórica das atividades didáticas 
propostas, 4 justificativa para aplicação das atividades, 5. 
detalhamento das atividades, 6. referências bibliográficas e 7. 
plano de trabalho.

O item 7 do Projeto Pedagógico deverá ser incluído no Sis-
tema Janus no momento da inscrição e deverá conter as tarefas 
de responsabilidade do estagiário e a carga horária média a ser 
exigida, que não poderá exceder 6 horas/semana.

O Projeto Pedagógico e o Plano de Trabalho são individuais 
e, portanto, únicos para cada aluno.

A secretaria e a Comissão do PAE/IQSC poderão solicitar 
documentos adicionais aos alunos.

Não serão aceitas inscrições fora do período de inscrição.
Compete ao aluno entrar em contato direto com seu orien-

tador e supervisor para que estes efetuem a avalização de sua 
inscrição no Sistema Janus.

O aluno poderá verificar a qualquer momento se sua inscri-
ção já foi avalizada pelo orientador e seu supervisor acessando 
sua inscrição no sistema Janus.

A inscrição será cancelada caso o orientador e/ou supervi-
sor não se manifeste ou desautorize no prazo estipulado para 
avalização.

Os alunos inscritos que pertencem a Unidades ou Inte-
runidades USP que não possuem o PAE instaurado não irão 
concorrer aos auxílios financeiros atribuídos à Unidade pela 
Comissão Central, mas sim à cota destinada à sua Unidade ou 
Interunidades de origem.

3. SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
As inscrições serão analisadas quanto ao seu aspecto 

formal, sendo que somente serão consideradas válidas aquelas 
que estiverem completas e rigorosamente de acordo com os 
requisitos previstos neste edital.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. O processo seletivo é válido por 6 meses a contar da 

data de divulgação do resultado final, conforme estabelecido no 
item 8.9. deste edital.

13.2. A inscrição do candidato implica na aceitação das nor-
mas e instruções para o processo seletivo contidas neste edital e 
nos comunicados já emitidos ou que vierem a se tornar públicos.

13.3. As inscrições com documentação incompleta não 
serão habilitadas.

13.4. A documentação dos candidatos não selecionados 
será descartada após o final da necessidade de guarda de infor-
mações sobre o processo.

13.5. Não haverá revisão ou vistas de provas.
13.6. Os candidatos poderão recorrer motivadamente con-

tra o conteúdo e o resultado de quaisquer das avaliações, no 
tocante a erro material, ao teor das questões e das respostas e à 
classificação final. O prazo para interposição de recursos é de 3 
(três) dias úteis, contado da publicação do resultado preliminar 
e deverá ser feito diretamente com a Comissão Coordenadora 
do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica (CCP/
PPGEM) da EESC-USP, no formato on-line, por e-mail posgrem@
sc.usp.br. Não se admitirá recurso voltado exclusivamente à 
simples revisão ou majoração da nota atribuída.

13.7. Recursos inseridos fora do prazo ou destituídos de 
razões circunstanciadas serão sumariamente indeferidos.

13.8. Todos os horários estabelecidos neste Edital referem-
-se à hora oficial de Brasília.

13.9. Será desclassificado e automaticamente excluído do 
processo seletivo o candidato que não se identificar ou que pres-
tar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer 
das etapas do exame.

13.10. Durante a realização das provas, não será permitido 
o uso de quaisquer materiais de consulta, eletrônicos ou impres-
sos, e aparelhos de telecomunicação. É proibida a comunicação 
entre candidatos e qualquer outra pessoa durante a realização 
das provas. O uso do celular é estrito para captação e envio das 
respostas das provas, conforme disposto no item 9.6.

13.11. A FUVEST não se responsabiliza pela guarda de 
nenhum material, no caso da prova ser aplicada presencial-
mente.

13.12. Fotos do candidato serão coletadas para fins de reco-
nhecimento facial e de verificação de segurança da prova, para 
uso exclusivo da FUVEST e da EESC-USP, sendo que as imagens 
não serão divulgadas nem utilizadas para outras finalidades nos 
termos da lei. O sistema de reconhecimento facial será utilizado 
para identificação e controle de presença durante a aplicação do 
exame, bem como para garantir a segurança de todo o processo. 
A FUVEST reserva-se o direito de efetuar procedimentos adicio-
nais de identificação e controle do processo, visando garantir a 
plena integridade do exame.

13.13. É de inteira responsabilidade do candidato o acom-
panhamento das publicações relativas a este exame.

13.14. Ao efetivar a sua inscrição o candidato concorda com 
os termos que constam neste Edital e manifesta plena ciência 
quanto à divulgação de seus dados pessoais (nome, data de 
nascimento, condição de deficiente, se for o caso, notas, resul-
tados, classificações, dentre outros) em editais, comunicados e 
resultados relativos a este processo seletivo, tendo em vista que 
essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio 
da publicidade dos atos do certame. Neste sentido, não caberão 
reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, 
ficando o candidato ciente de que as informações desta seleção 
possivelmente poderão ser encontradas na internet, por meio de 
mecanismos de busca.

13.15. Todas as solicitações de informações e esclarecimen-
tos sobre este processo seletivo deverão ser feitas por escrito, 
via canal de atendimento “Fale Conosco”, no site da FUVEST.

13.16. Os casos omissos serão resolvidos pela FUVEST e 
pela Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Engenharia Mecânica (CCP/PPGEM) da EESC-USP.

 INSTITUTO DE QUÍMICA
 Instituto de Química - USP
Abertura de Edital para o Programa de Bioquímica
O Coordenador da Comissão Coordenadora do Programa 

de Bioquímica do Instituto de Química da Universidade de 
São Paulo, Prof. Dr. Eduardo Moraes Rego Reis, faz público que 
estarão abertas no período de 24 DE ABRIL a 11 de JUNHO de 
2023 as inscrições para o Exame de Seleção de Candidatos ao 
Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto junto ao Programa 
de Pós-Graduação em Bioquímica. As inscrições serão aceitas 
exclusivamente pelo site http://www.iq.usp.br/posgraduacao/
sistema/ até o dia 11 de JUNHO de 2023 às 23:59h, horário de 
Brasília. Maiores informações podem ser obtidas pelo e-mail: 
ccpbq@iq.usp.br ou na Secretaria de Pós-Graduação - IQ/USP na 
Av. Lineu Prestes, 748, Bloco 06 Superior, sala 667.

O Exame de Seleção será realizado em modalidade remota 
(online) no dia 04 de JULHO de 2023. É de responsabilidade do 
candidato o acesso a um computador com câmera e acesso a 
internet durante a realização do exame. As instruções detalhadas 
para realização do exame será enviado no e-mail cadastrado no 
sistema de inscrição com pelo menos 48 horas de antecedência.

Não serão aceitas inscrições fora do prazo.
I – Para Inscrição de Candidatos ao Mestrado, Doutorado 

e Doutorado Direto.
Realizar inscrição no site http://www.iq.usp.br/posgradua-

cao/sistema/ até o dia 11 de JUNHO de 2023 às 23:59h.
II – Documentos exigidos na inscrição (devem ser anexados 

no sistema):
a) Cópia da Cédula de Identidade;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia do Título de Eleitor, juntamente com certidão de 

quitação eleitoral;
d) Cópia do Certificado Militar (quando do sexo masculino);
e) Cópia da Certidão de Nascimento ou cópia da Certidão 

de Casamento;
f) Uma fotografia 3x4 recente.
OBS.: Alunos estrangeiros estão dispensados de anexar os 

documentos b), c) e d).
III – Documentos exigidos no ato da matrícula (podem 

ser anexados no sistema de inscrição ou entregues apenas na 
matrícula):

III.1 Candidatos ao Mestrado e Doutorado Direto
g) Cópia do Histórico Escolar de Graduação;
h) Cópia do Diploma (frente e verso) ou do Certificado de 

Conclusão da Graduação com data da Colação de Grau;
i) Declaração de aceite do(a) Orientador(a).
III.2 Candidatos ao Doutorado (com título de Mestre)
Além dos documentos exigidos no item III.1 (g, h, i), devem 

ser entregues os seguintes documentos:
j) Cópia do Histórico Escolar do Mestrado;
k) Certificado de Conclusão Homologado pela CPG do Curso 

de Mestrado ou Diploma do Mestrado;
l) Entregar Exemplar da Dissertação Impressa na Secreta-

ria de Pós-Graduação (Não anexar essa cópia no sistema de 
inscrição);

m)  Cópia do Parecer da Avaliação da CAPES (do período 
do mestrado);

OBS.: Os documentos originais devem ser fornecidos para 
conferência no ato da matrícula. Não serão aceitas matrículas 
com a documentação incompleta.

IV – Ingresso pelo GRE
Como alternativa ao Exame de Seleção, o candidato pode 

realizar o GRE (Graduate Record Examination) Geral (General 
Test). O GRE é oferecido em várias localizações nacionais e 
internacionais. Para aceitação pelo GRE o aluno deverá ter 
aprovação no percentil 60 ou acima nas seções de “Quantitative 

8.9. O resultado final do processo seletivo, após análise dos 
recursos, será divulgado no dia 20/07/2023, no portal eletrônico 
do Programa (www.eesc.usp.br/ppgem) e no site da FUVEST 
(https://www.fuvest.br/ na “Área do candidato”).

9. DA APLICAÇÃO DA PROVA
9.1. No dia 09/06/2023, no site da FUVEST, será divulgada a 

lista dos candidatos habilitados para realização da prova.
9.2. A prova será aplicada no formato on-line, no dia 

18/06/2023 (domingo), às 9 horas e terá duração de 3 horas.
9.3. Será disponibilizado um link na “Área do candidato” no 

site da FUVEST, próximo à data de exame, permitindo a valida-
ção do ambiente tecnológico. É obrigação do candidato executar 
previamente esse procedimento no mesmo computador, e no 
mesmo celular, em que realizará a prova para certificar-se de 
que seu ambiente atende aos requisitos básicos e às condições 
técnicas para a realização da prova on-line.

9.4. Não será permitido acesso ao sistema da prova após o 
horário de início e nem sequer a realização da prova em horário 
diferente ao indicado na sua “Área do candidato”.

9.5. Para a realização da prova, é de total responsabilidade 
do candidato ter disponível: conexão estável com a internet, 
microcomputador ou notebook rodando a última versão do 
navegador Google Chrome, microfone sem fones de ouvido 
acoplados, uma câmera web, 10 folhas A4 em branco, calcu-
ladora não programável, caneta, celular conectado à internet 
para aquisição das imagens para submissão na plataforma 
usando sistema QR code. O enquadramento e a iluminação 
do rosto durante o período de realização da prova devem ser 
adequados para um bom reconhecimento da face do candida-
to. O candidato deverá permitir que o sistema tenha acesso à 
câmera e ao microfone do computador durante todo o período 
de realização do exame. A FUVEST e a EESC não se responsa-
bilizam por problemas de ordem técnica que possam acontecer 
como, por exemplo, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação e outros fatores que impossibilitem 
a realização da prova.

9.6. É obrigação do candidato certificar-se de que não 
existem extensões habilitadas no navegador durante a aplicação 
da prova.

9.7. O candidato não poderá ter contato com nenhuma 
pessoa durante todo o período de realização da prova nem 
consultar quaisquer meios eletrônicos ou em papel.

9.8. A prova será acompanhada por fiscais que monitorarão 
virtualmente todos os movimentos do candidato durante a rea-
lização das provas. Esses fiscais poderão orientar os candidatos 
sobre aspectos técnicos e reportarão à Coordenação do exame 
qualquer ato não previsto no Edital.

9.9. Atos irregulares durante a execução da prova poderão 
resultar na desclassificação do candidato.

9.10. O candidato deverá selecionar e preparar previamente 
ambiente adequado para a realização da prova, de maneira que 
possa ficar isolado de outras pessoas durante a prova.

9.11. O tempo de realização da prova será controlado atra-
vés de um cronômetro virtual, de validade oficial, que encerrará 
a aplicação quando o tempo limite for atingido. Não será permi-
tida nenhuma ação na prova após esse horário.

9.12. Será disponibilizada na “Área do candidato”, no site 
da FUVEST, imagem da resposta fornecida pelo candidato.

9.13. Cada prova será corrigida, sem identificação do can-
didato, por dois examinadores independentes, cuja identidade 
também não será publicada.

9.14. A nota final será a média aritmética das duas avalia-
ções, arredondada até a primeira casa decimal.

10. DO CRONOGRAMA
* Publicação do Edital 18/04/2023, 12 h, no site da FUVEST
* Solicitação de redução de taxas de inscrição: de 01 a 

08/05/2023 (início e término às 12h), no site da FUVEST
* Divulgação do resultado da análise das solicitações de 

redução de taxas: 09/05/2023 às 12h, no site da FUVEST
* Interposição de recursos ao resultado da redução de 

taxas: de 09 a 15/05/2023 (início e término às 12h), no site 
da FUVEST

* Período de inscrição para o processo seletivo: 09/05/2023 
a 02/06/2023 (início e término às 12h), no site da FUVEST

* Período para retificação dos documentos: 05/06/2023 a 
08/06/2023 (início e término às 12h), no site da FUVEST

* Data-limite para pagamento da taxa de inscrição: 
05/06/2023, no expediente bancário

* Divulgação do resultado da análise das solicitações de 
recursos específicos para candidatos com deficiência e lactantes: 
09/06/2023, 12h, no site da FUVEST

* Divulgação da habilitação das inscrições: 09/06/2023;
* Data do Exame de Ingresso: 18/06/2023, às 9 h;
* Divulgação do resultado preliminar: 10/07/2023 às 12 

horas;
* Período de interposição de recursos ao resultado prelimi-

nar: 10/07/2023 às 12 horas até 13/07/2023 às 12 h.
* Resultado da análise dos recursos à prova: até 19/07/2023, 

12h, no site da FUVEST (área do(a) candidato(a))
* Divulgação do resultado final: 20/07/2023.
11. DOS RECURSOS
11.1. Os candidatos poderão recorrer motivadamente 

contra o conteúdo e o resultado de quaisquer das avaliações, 
no tocante a erro material, ao teor das questões e das res-
postas e à classificação final. O prazo para interposição de 
recursos é de 3 (três) dias úteis, contado da publicação do 
resultado preliminar e deverá ser feito diretamente com a 
Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em 
Engenharia Mecânica (CCP/PPGEM) da EESC-USP, no formato 
on-line, por e-mail posgrem@sc.usp.br. Não se admitirá recur-
so voltado exclusivamente à simples revisão ou majoração da 
nota atribuída.

11.2. Os critérios de correção são definidos pela banca 
examinadora e não serão conhecidos os recursos que se baseiem 
na discussão dos critérios de correção da prova.

11.3. Recursos inseridos fora do prazo ou destituídos de 
razões circunstanciadas serão sumariamente indeferidos.

12. DA MATRÍCULA
12.1. Os candidatos selecionados serão notificados, através 

de e-mail, sobre sua aceitação na área em que se inscreveram, 
com informações sobre o período de matrícula e encaminha-
mento de documentos.

12.2. As matrículas nos cursos de Mestrado, Doutorado e 
Doutorado Direto serão efetivadas no período estipulado pelo 
calendário a ser publicado pela USP. Em todos os casos, será 
exigido o diploma de graduação ou a declaração de colação 
de grau já realizada. Obs: Os documentos não precisam ser 
autenticados e os alunos que não colaram grau não poderão 
efetuar a matrícula. Para o curso de Doutorado, os alunos que 
não tiveram sua defesa de Mestrado homologada não poderão 
efetuar matrícula.

12.3. Os candidatos estrangeiros selecionados devem apre-
sentar, no ato da matrícula, cópia dos documentos abaixo 
relacionados:

a) Diploma (frente e verso) ou certificado de conclusão de 
curso superior de graduação

b) Passaporte
c) Visto emitido pela Polícia Federal
d) CRMN – Carteira de Registro Nacional Migratório
e) CPF
12.4. Os candidatos estrangeiros somente poderão ser 

admitidos e mantidos nos cursos de pós-graduação oferecidos 
pela USP quando apresentarem o RMN – Registro Nacional 
Migratório válido. Os que pretendem realizar estudos por mais 
de um ano deverão apresentar, à Secretaria do Programa, no 
último mês de vigência do seu visto, comprovante de haver 
solicitado prorrogação de sua estada no país.


